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LEI Nl 683 DE 02 DE JULHO DE 1968

"DISPOE SOBRE A ABERTURA DE 
CRlIDITO ESPECIAL E DA OUT RA S
PROVID~NCIAS. "

o Prefeito Municipal de Agudos.

Faço saber que a Câmara Municipal de Agudos decreta
e eu promulgo B seguinte Lei :

ARTIGO lQ - Fica o Executivo autorizado a pagar a
Anthero Gomes Sant 'Ana e D. Auraa Sant ' Ana a importância de
Cr: 3.625 , 20 (três mil , seiscento s e vinte e cinco cruzeiros e
vinte centavos) f a título de resarcimento da doação que farão
80 Depart amento de Estradas de Rodagem do Estado , de áreas de
t erras situada s na f azenda Sant 'Ana e Chacará São Paulo, deste
Distrito, M~icipio ,e Comarca de Agudos ocupadas pela Via de
Ace s so "Professor Carvalho Pinto" .

Parágrafo rtnico - O pagamento autorizado s er á e
fetivado pela seguinte mane ira :

a ) Cr$ 2. 175, 12 (do is mil , cento e setents e cin
co cruzeiros novos e doze centavos )no ato da outorgada escrita
r a de doação r eferida; 

b) Cr$ 725, 04 (setecentos e vinte e cinco cruzei
ro s e quatro centavoa)no decorre r do exercício de 1969 e ;

c) Cr $ 725 , 04 (se t ecent oa e vinte e cinco cruzei
ros e quatro centavos) no decorrer do exerc!cio de 1970.

ARTIGO 2. - Fi ca aberto na Contadoria Municipal , um
crédito es pec i al , no valor de Cr$ 2. 175, 12 (dois mil , cento e
e setenta e cinco cruzeiros e doze centavos) , que s erá coberto
com parte do excesso de arrecadação que se verifidar no corren
te exerc ! c i o e que s e de st ina a cobrir parte da despesa aut or i
zada no Arti go 1 2 , relativa a e st e ex ercício . -

2 arágraf o ~nico - As parcel as a serem pag as noa
exercícios de 1969 e 1970 , cons t arão dos respectivos prçamentoe

ARTIGO 32 - Revog adas a s disposições em contrário, ~

esta Le i entrará em vigor na data de s ua publicação .

Prefeitura Municipal de Agudos , ao s dois de julho de
1968.

João Ferreira Silveira
Prefeito Municipal

Publicads na Secretaria da Prefeitura Muni c i pa l de A
gudos , aos dois de julho de mil novecentos e sessent a e oito .

Mário Vent urini
Secr e t ár i o




